MPV - 386

Dé-se ao artigo 1° da Medida Proviséria n° 386, a seguinte redagdo, destacados os acréscimos:

Art. 1° - Fica reaberto, até 31 de dezembro de 2007, o prazo de opgdo para integrar a Carreira
da Previdéncia, da Saude e do Trabalho, de que trata o § 1° do art. 2° da Lei n° 11.355, de 19 de
outubro de 2006 e para a Carreira de pericia Médica da Previdéncia Social de que trata a
ILei n° 10.876, de 2 de junho de 2004.

Pargrafo tinico — As opgdes feitas no prazo reaberto:

I — aplicam-se todas as disposi¢Bes da Lei n° 11.355, de 2006 e da Lei n° 10.876, de 2004,
inclusive no tocante a aposentados € pensionistas; e
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JUSTIFICACAO

Além da carreira originalmente contemplada pela presente Medida Provisoria, atuam
no INSS integrantes das carreiras de Perito Médico da Previdéncia Social, de Supervisor
Meédico Pericial e Médico do antigo PCCS.

A Lei n° 10.876, de junho de 2004 concedeu direito de opgio para os integrantes das
carreiras médicas do INSS migrarem para a nova carreira de Perito Médico da Previdéncia
Social.

A presente emenda oportuniza aqueles médicos que, embora pudessem té-lo feito, néo
optaram no tempo préprio. E de justiga que tenham a mesma oportunidade concedida aos
demais servidores da mesma autarquia previdenciaria em que atuam. o
A reabertura da op¢do de ingresso na Carreira da Pericia Médica Previdenciaria gera
impacto orgamentario ja previsto quando da edigdo da Lei n° 10.876, de 4 de junho de 2006 ¢
reiterada no § 2°, artigo 7°, da Lei n° 11.302, de 10 de maio de 2006. Com efeito, foi
considerada a possibilidade de adesfo integral & nova carreira na elaboragdo dos célculos de
impacto decorrentes da lei. Estdo garantidos, portanto, os recursos or¢amentéarios para custear a
reabertura da opgdo de ingresso. Quanto a garantia da percep¢do das diferencas de vencimentos,
ndo ha impacto or¢amentério, uma vez que os valores ja sio corretamente pagos aos servidores
e, portanto, existe prévia dotagdo orgamentaria.
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